
DECRETO 47774, DE 03/12/2019 DE 03/12/2019 (TEXTO ATUALIZADO)

Dispõe sobre a estrutura orgânica da Controladoria-
Geral do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que
lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei
nº 23.304, de 30 de maio de 2019,

DECRETA:
Art.1º – A Controladoria-Geral do Estado – CGE, a que se refere o inciso II do art.

48, e os arts. 49 a 52 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, rege-se por este decreto e pela
legislação aplicável.

Art. 2º – A CGE, órgão central do sistema de controle interno do Poder Executivo,
tem como competência assistir diretamente o Governador no desempenho de suas atribuições
quanto aos assuntos e providências atinentes, no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do Poder Executivo, à defesa do patrimônio público, ao controle interno, à auditoria
pública, à correição, à prevenção e ao combate à corrupção, ao incremento da transparência e
do acesso à informação e ao fortalecimento da integridade e da democracia participativa, com
atribuições de:

I – realizar atividades de auditoria e fiscalização nos sistemas contábil, financeiro,
orçamentário, patrimonial, de pessoal e de recursos externos e nos demais sistemas
administrativos e operacionais;

II – avaliar o cumprimento e a efetividade dos programas de governo;
III – acompanhar a gestão contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonial da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo, em apoio ao
exercício do controle externo pelo Poder Legislativo, previsto no art. 74 da Constituição do
Estado;

IV – instaurar ou requisitar a instauração de sindicância, processo administrativo
disciplinar e outros processos administrativos em desfavor de qualquer agente público
estadual, inclusive detentor de emprego público, e avocar os que estiverem em curso em
órgão ou entidade da administração pública, promovendo a aplicação da penalidade
administrativa cabível, se for o caso;

V – acompanhar sindicâncias, processos administrativos disciplinares e outros
processos administrativos punitivos em curso em órgãos e entidades da administração pública,
bem como fazer diligências e realizar visitas técnicas e inspeções para avaliar as ações
disciplinares;

VI – declarar a nulidade de sindicância, processo administrativo disciplinar ou
outro processo administrativo punitivo, bem como, se for o caso, promover a imediata e regular
apuração dos fatos constantes nos autos;

VII – instaurar e julgar investigações preliminares e processos administrativos de
responsabilização de pessoa jurídica pela prática de atos contra a administração pública
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II – elaborar e formalizar contratos, convênios, acordos, ajustes e instrumentos
congêneres de interesse da CGE, bem como suas respectivas alterações;

III – acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos em sua área de atuação;
IV – gerenciar e executar as atividades de administração de material e de

controle do patrimônio mobiliário, inclusive dos bens cedidos;
V – gerenciar e executar as atividades de administração do patrimônio imobiliário

e dos demais imóveis em uso pelas unidades da CGE;
VI – coordenar e controlar as atividades de transporte, de guarda e manutenção

de veículos das unidades da CGE, de acordo com as regulamentações específicas relativas à
gestão da frota oficial;

VII – gerir os arquivos da CGE, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo
Arquivo Público Mineiro e pelo Conselho Estadual de Arquivos;

VIII – adotar medidas de sustentabilidade, tendo em vista a preservação e o
respeito ao meio ambiente, observando as diretrizes da Secretaria de Estado de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e da Seplag.

Art. 15 – A Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação tem como
competência realizar a gestão relativa à tecnologia de informação e comunicação no âmbito da
CGE, com atribuições de:

I – estabelecer o planejamento estratégico das ações de Tecnologia da
Informação e Comunicação – TIC na CGE;

II – monitorar os recursos de TIC e coordenar as atividades de diagnóstico,
prospecção e difusão de novas soluções relacionadas a esta área;

III – administrar e desenvolver sistemas de informação, soluções de tecnologia,
sítios eletrônicos e a intranet, respeitando os padrões de desenvolvimento e de prestação de
serviços eletrônicos definidos pela Política Estadual de TIC;

IV – propor, incentivar e viabilizar a implantação de soluções de governo
eletrônico alinhadas às ações de governo, apoiando a otimização dos processos;

V – coordenar a governança de TIC na CGE, definindo processos e mobilizando
recursos que garantam o alinhamento das ações desta área às competências e objetivos
institucionais;

VI – implantar, revisar, atualizar e supervisionar a execução da política de
segurança da informação;

VII – monitorar os recursos de TIC e coordenar as atividades de diagnóstico,
prospecção e difusão de novas soluções relacionadas a esta área.

Art. 16 – A Auditoria-Geral tem como competência supervisionar, coordenar,
planejar e realizar atividades de auditoria e fiscalização no âmbito do Poder Executivo, com
atribuições de:

I – planejar e promover auditorias nos órgãos e entidades do Poder Executivo, de
forma independente, por meio de avaliação e consultoria, com vistas a agregar valor à gestão
e otimizar a eficácia dos processos de gerenciamento de riscos, controle e governança;

II – realizar atividades de auditoria nos sistemas contábil, financeiro,
orçamentário, de pessoal, de recursos externos e demais sistemas administrativos e



operacionais de órgãos e entidades do Poder Executivo e propor melhorias e aprimoramentos
na gestão de riscos, nos processos de governança e nos controles internos da gestão;

III – expedir recomendações para prevenir a ocorrência de irregularidades ou
para sanar as irregularidades apuradas em atividades de auditoria e fiscalização nos órgãos e
entidades do Poder Executivo, bem como monitorá-las;

IV – avaliar o cumprimento e a execução dos programas, objetivos e metas
previstos nos instrumentos de planejamento, bem como o cumprimento e a execução das
metas bimestrais de arrecadação e do cronograma de execução mensal de desembolso;

V – acompanhar o cumprimento das atividades e dos projetos, com o objetivo de
avaliar a conformidade de sua execução, bem como acompanhar as políticas públicas e avaliar
os seus resultados;

VI – avaliar a observância dos limites atinentes ao endividamento e à despesa
total com pessoal do Poder Executivo, bem como dos limites e das condições para realização
de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar;

VII – avaliar os gastos com saúde e educação, os avais e as garantias prestados,
bem como os direitos e haveres do Estado e a destinação de recursos obtidos com a alienação
de ativos, a concessão de subvenções e os atos de renúncia de receita;

VIII – avaliar, de forma seletiva, com base em critérios de materialidade, risco e
relevância, a adequação de procedimentos licitatórios e de contratos às normas legais e
regulamentares;

IX – avaliar a regularidade da aplicação de recursos públicos por pessoa física ou
jurídica, pública ou privada;

X – avocar, de forma justificada, processo de tomada de contas especial em fase
de manifestação da Controladoria Setorial e Seccional do órgão ou entidade do Poder
Executivo;

XI – apurar os atos ou fatos inquinados de ilegalidade ou irregularidade,
praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos estaduais;

XII – promover a normatização, sistematização e padronização das atividades de
auditoria e fiscalização;

XIII – articular com órgãos e entidades, inclusive de outros poderes e entes
federativos, bem como com entidades privadas, com vistas ao subsídio ou ao desenvolvimento
de ações de controle;

XIV – subsidiar o Controlador-Geral do Estado na verificação da consistência dos
dados contidos no relatório de gestão fiscal previsto no art. 54 da Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000;

XV – coordenar a elaboração do relatório sobre as contas anuais do Governador
para subsidiar o parecer conclusivo da CGE, a que se refere o art. 40, § 3º, da Lei
Complementar nº 102, de 17 de janeiro de 2008, e promover a articulação com o Tribunal de
Contas do Estado de Minas Gerais – TCEMG, com a SEF, com a Seplag e com a AGE;

XVI – apurar, em articulação com a Corregedoria-Geral e com o Núcleo de
Combate à Corrupção, atos ou fatos ilegais ou irregulares praticados por agentes públicos ou
privados na utilização de recursos públicos estaduais;
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XVII – recomendar aos dirigentes máximos dos órgãos e entidades do Poder
Executivo a instauração de tomadas de contas especiais;

XVIII – promover capacitação em temas relacionados às atividades de auditoria e
fiscalização, governança, gestão de riscos e controle interno;

XIX – planejar, coordenar, supervisionar e realizar auditorias compartilhadas com
órgãos de controle externo;

XX – elaborar o planejamento tático da Auditoria-Geral e das Controladorias
Setoriais e Seccionais, em alinhamento com o planejamento estratégico da CGE, para
subsidiar a elaboração do planejamento operacional de auditoria;

XXI – monitorar e avaliar qualitativa e quantitativamente os processos de trabalho
relativos às atividades de auditoria e fiscalização realizadas no âmbito das Controladorias
Setoriais e Seccionais;

XXII – identificar soluções tecnológicas e inovações para os processos de
trabalho de auditoria e fiscalização;

XXIII – apoiar, no âmbito de suas competências, as comissões de negociação de
acordos de leniência e ações de operações especiais;

XXIV – apurar, consolidar e demonstrar o benefício das ações de auditoria e
fiscalização dos órgãos e entidades do Poder Executivo;

XXV – desenvolver a governança e a gestão voltada para a eficácia das ações de
auditoria do Poder Executivo pautadas em padrões nacionais e internacionais.

§ 1º – As atuações das Diretorias da Auditoria-Geral e das Controladorias
Setoriais e Seccionais poderão ocorrer de forma transversal.

§ 2º – As denúncias a que se refere o art. 2º, inciso XIV, e as representações
serão apuradas pela Auditoria-Geral, com o apoio das Controladorias Setoriais e Seccionais,
de acordo com capacidade técnica operacional e avaliação de riscos, podendo ser incluídas no
planejamento anual de auditoria ou usadas como subsídio para futuras ações de auditoria e
fiscalização ou enviadas ao gestor do órgão ou entidade para manifestação e adoção de
providências.

Art. 17 – O Núcleo Técnico tem como competência assessorar diretamente o
Auditor-Geral, com atribuições de:

I – auxiliar na elaboração do planejamento tático e do planejamento operacional
dos trabalhos de auditoria e de fiscalização no âmbito do Poder Executivo;

II – auxiliar na elaboração de procedimentos, instrumentos, orientações e
normativos técnicos no âmbito do Poder Executivo;

III – auxiliar na implantação e institucionalização das ações de governança e de
gestão da Auditoria-Geral, voltada para a eficácia das ações de auditoria do Poder Executivo
pautadas em padrões nacionais e internacionais;

IV – auxiliar no monitoramento das ações voltadas à garantia de qualidade e
melhoria da atividade de auditoria no âmbito do Poder Executivo;

V – auxiliar na avaliação da eficiência e a eficácia da atividade de auditoria e
fiscalização e na identificação de oportunidades de melhoria no âmbito do Poder Executivo;

VI – consolidar dados e informações estratégicas relacionados às atividades de
auditoria e fiscalização no âmbito do Poder Executivo, com o apoio da Assessoria de


